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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 165/2005

Por ordem superior se torna público que, em 29 de
Dezembro de 2004, os Países Baixos depositaram o seu
instrumento de adesão à Convenção sobre Acesso à
Informação, Participação do Público no Processo de
Tomada de Decisão e Acesso à Justiça em Matéria de
Ambiente, assinada em Aarhus, Dinamarca, em 25 de
Junho de 1998.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 11/2003, ratificada pelo Decreto do Pre-
sidente da República n.o 9/2003, publicados no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 47, de 25 de Fevereiro
de 2003, e tendo depositado o instrumento de ratificação
a 9 de Junho de 2003, conforme o Aviso n.o 210/2003,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 246,
de 23 de Outubro de 2003.

Nos termos do artigo 20.o, parágrafo 3, a Convenção
sobre Acesso à Informação, Participação do Público no
Processo de Tomada de Decisão e Acesso à Justiça em
Matéria de Ambiente entrará em vigor para os Países
Baixos em 29 de Março de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 28 de
Dezembro de 2004. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 166/2005

Por ordem superior se torna público que, em 29 de
Dezembro de 2004, a Espanha depositou o seu instru-
mento de ratificação à Convenção sobre Acesso à Infor-
mação, Participação do Público no Processo de Tomada
de Decisão e Acesso à Justiça em Matéria de Ambiente,
assinada em Aarhus, Dinamarca, em 25 de Junho de
1998.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 11/2003, ratificada pelo Decreto do Pre-
sidente da República n.o 9/2003, publicados no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 47, de 25 de Fevereiro
de 2003, e tendo depositado o instrumento de ratificação
em 9 de Junho de 2003, conforme o Aviso n.o 210/2003,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 246,
de 23 de Outubro de 2003.

Nos termos do artigo 20.o, n.o 3, a Convenção sobre
Acesso à Informação, Participação do Público no Pro-
cesso de Tomada de Decisão e Acesso à Justiça em
Matéria de Ambiente entrará em vigor para a Espanha
em 29 de Março de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 28 de
Dezembro de 2004. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 167/2005

Por ordem superior se torna público que, agindo na
sua qualidade de depositário da Convenção Relativa
às Medidas a Adoptar para Proibir e Impedir a Impor-
tação, a Exportação e a Transferência Ilícitas da Pro-
priedade de Bens Culturais, adoptada em Paris em 14 de
Novembro de 1970, o director-geral da Organização das
Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura

(UNESCO) comunicou ter o Gabão depositado, em
29 de Agosto de 2003, o seu instrumento de aceitação
da citada Convenção, que entrou em vigor para este
país em 29 de Novembro de 2003.

Portugal é Parte da mencionada Convenção, tendo
depositado o respectivo instrumento de ratificação em
9 de Dezembro de 1985, conforme publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 177, de 2 de Agosto de
2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 25 de
Fevereiro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Jorge Roza de Oliveira.

Aviso n.o 168/2005

Por ordem superior se torna público que, em 16 de
Junho de 2004, o Brasil depositou o seu instrumento
de ratificação à Convenção de Roterdão Relativa ao
Procedimento de Prévia Informação e Consentimento
para Determinados Produtos Químicos e Pesticidas
Perigosos no Comércio Internacional, assinada em
Roterdão em 11 de Setembro de 1998.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 33/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 255, de 29 de Outubro de 2004.

A Convenção entrou em vigor para o Brasil em 14 de
Setembro de 2004, conforme estipula o seu artigo 26.o,
parágrafo 2.o

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 9 de
Março de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 169/2005

Por ordem superior se torna público que, em 15 de
Janeiro de 2004, a Dinamarca depositou o seu instru-
mento de ratificação à Convenção de Roterdão Relativa
ao Procedimento de Prévia Informação e Consenti-
mento para Determinados Produtos Químicos e Pes-
ticidas Perigosos no Comércio Internacional, assinada
em Roterdão em 11 de Setembro de 1998.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 33/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 255, de 29 de Outubro de 2004.

A Convenção entrou em vigor para a Dinamarca em
14 de Abril de 2004, conforme estipula o seu artigo 26.o,
parágrafo 2.o

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 9 de
Março de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 170/2005

Por ordem superior se torna público que, em 20 de
Janeiro de 2004, a Costa do Marfim depositou o seu
instrumento de ratificação à Convenção de Roterdão
Relativa ao Procedimento de Prévia Informação e Con-
sentimento para Determinados Produtos Químicos e
Pesticidas Perigosos no Comércio Internacional, assi-
nada em Roterdão em 11 de Setembro de 1998.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 33/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 255, de 29 de Outubro de 2004.




